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PROCESSO: 0816874-55.2022.8.14.0401

DECISÃO

1.             Trata-se de Alegações Finais em forma de Memoriais Finais apresentada pela Defesa de MARCOS 
DE SOUZA OLIVEIRA de maneira extemporânea, conforme asseverou a própria banca defensiva na 
referida peça processual (ID. 137391190 – Pág. 5, visto que:

Ø Foi intimada 17/12/2024, conforme consta em ID 133844305, tendo transcorrido in albis o 
prazo para apresentação, conforme certificou a unidade judicial em ID 135882739.

Ø O Juízo determinou, então, que os advogados fossem, novamente, intimados via DJE e PJE, e 
ainda, na mesma Decisão, determinou que o réu fosse intimado PESSOALMENTE sobre o fato, 
o que foi feito.

Ø Conforme consta na Certidão do Oficial de Justiça de ID. 136167229, o mesmo intimou o 
acusado que informou que os advogados habilitados continuam em sua defesa.

Ø Porém, em 18/02/2025, a Secretaria certificou (ID. 137238341), que, novamente, a defesa, 
desta vez intimada tanto por PJE quanto por DJEN não apresentou memoriais finais.

2.             Portanto, este Juízo, com a devida cautela e por preservação da ampla defesa, sobejamente da ampla 
defesa efetiva, pela perda do prazo da Defesa para apresentação dos memoriais finais, precisou nomear a 
Defensoria Pública de forma ad hoc, para que, especificamente, apresentasse a referida peça processual.

3.             Após tal Decisão, conforme consta na Certidão de ID. 137426538, a Defesa apresentou a referida 
peça defensiva.

4.             Assim, apesar de extemporânea, para preservar a ampla defesa, sobejamente da ampla defesa efetiva, 
CHAMO O FEITO À ORDEM para tornar sem efeito a Decisão de ID 137247162, e como consequência, 
determinar a retirada da Defensoria Pública da defesa ad hoc do réu, desincumbindo a DPE de apresentar os 
memoriais finais.

5.             Intime-se as partes, inclusive a DPE desta Decisão. Certifique-se e volte conclusos.

Belém, data da assinatura eletrônica.
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